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ASSEMBLEIA NACIONAL
––––––

Ordem do dia

A Assembleia Nacional aprovou a Ordem do Dia abaixo 
indicada para a Sessão Ordinária do dia 23 de Julho de 
2018 e seguintes:

I. Debate sobre o Estado da Nação - (27 de julho).

II. Perguntas dos Deputados ao Governo. 

III. Aprovação de Projetos e Propostas de Lei:

1. Proposta de Lei que estabelece os princípios, 
normas e procedimentos que garantam o 
reconhecimento e exercício efetivo do Direito 
Humano a uma Alimentação Adequada e define 
as bases orientadoras da política de Segurança 
Alimentar e Nutricional (Votação Final Global);

2. Projeto de Lei que Institui e Regulamenta o Estatuto 
do Trabalhador-estudante;

3. Proposta de Lei que concede autorização legislativa ao 
Governo para, no quadro Regulatório do Sistema 
de Pagamentos Cabo-verdiano, legislar sobre o 
regime jurídico do sistema de pagamentos cabo-
verdiano, regime jurídico das instituições de 
pagamento e das instituições de moeda eletrónica 
e regime jurídico dos serviços de pagamento e 
da moeda eletrónica;

4. Proposta de Lei que concede autorização legislativa 
ao Governo para proceder à primeira alteração 
às Bases do Sistema Educativo, aprovadas pelo 
Decreto-legislativo nº2/2010, de 7 de maio;

5. Proposta de Lei que concede ao Governo autorização 
legislativa para aprovar um novo regime dos 
crimes de consumo e tráfico de estupefacientes 
e substâncias psicotrópicas;

6. Proposta de Lei que concede ao Governo autorização 
legislativa para, no quadro da operação do 
cadastro predial nas ilhas do Sal, São Vicente, 
Boa Vista e Maio, reconfigurar a delimitação 
da orla marítima do domínio público marítimo, 
do Governo.

IV. Aprovação de Propostas de Resolução:

1. Proposta de Resolução que aprova, para adesão, os 
Tratados Internacionais da Organização Mundial 
da Propriedade Intelectual (OMPI) sobre Direito 
de Autor (TODA) e sobre Prestações e Fonogramas, 
ambos adotados pela Conferência Diplomática da 
Organização Mundial da Propriedade Intelectual 
a 20 de Dezembro de 1996;

2. Proposta de Resolução que aprova, para adesão, 
o Tratado para facilitar o acesso às obras 
publicadas às pessoas cegas, com deficiência 
visual ou com outras dificuldades para aceder 
ao texto impresso.

O Presidente da Assembleia Nacional, Jorge Pedro 
Maurício dos Santos

Resolução n.º 88/IX/2018

de 3 de agosto

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea m) 
do artigo 175.º da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo 1.º
É criada, ao abrigo do número 1 do artigo 172.º do 

Regimento da Assembleia Nacional, uma Comissão 
Eventual de Redação com a seguinte composição:

1- João da Luz Gomes, MPD - Presidente
2- João Baptista Correia Pereira, PAICV
3-  Luís Carlos dos Santos Silva, MPD 
4- Moisés António do Espirito Santo Tavares Borges, 

PAICV
5- Francisco Marcelino Lopes Correia, MPD

Artigo 2.º

A Comissão extingue-se uma vez realizada a redação 
final dos textos legislativos.

Aprovada em 25 de julho de 2018.
O Presidente da Assembleia Nacional, Jorge Pedro 

Maurício dos Santos

––––––

Comissão Permanente
Resolução nº 45/IX/2018

de 3 de agosto

Ao abrigo da alínea a) do artigo 55º do Regimento da 
Assembleia Nacional, a Comissão Permanente delibera 
o seguinte:

Artigo único

Deferir o pedido de suspensão temporária de mandato 
do Deputado João de Brito Lopes de Pina, eleito na lista 
do PAICV pelo Círculo Eleitoral das Américas, por um 
período compreendido entre 15 e 29 de julho de 2018. 

Aprovada em 19 de julho de 2018
 Publique-se.
O Presidente da Assembleia Nacional, Jorge Pedro 

Maurício dos Santos

––––––

Gabinete do Presidente
Despacho substituição nº 51/IX/2018

Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 24º do 
Regimento da Assembleia Nacional, conjugado com o 
disposto nos artigos 4º, 5º e nº 2 do artigo 6º do Estatuto dos 
Deputados, defiro, a requerimento do Grupo Parlamentar 
do PAICV, o pedido de substituição temporária de 
mandato do Deputado João de Brito Lopes de Pina, eleito 
na lista do PAICV pelo Círculo Eleitoral das Américas, 
pelo candidato não eleito da mesma lista, Senhor Paulo 
Barbosa Amado Alves de Barros.

Publique-se.
Assembleia Nacional, aos 19 de julho de 2018. — O 

Presidente da Assembleia Nacional, Jorge Pedro Maurício 
dos Santos
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MINISTÉRIO DA FAMILIA E INCLUSÃO 
SOCIAL E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

––––––

Gabinete dos Ministros
Portaria conjunto nº 23/2018

de 3 de agosto

Nota Explicativa

O monitoramento e a avaliação dos indicadores de 
resultado e impacto das políticas públicas, no sector da 
Educação, Formação e Emprego (EFE) deve ser feita 
de forma sistemática, em tempo oportuno, permitindo 
a produção de informação confiável e estratégica para 
suportar a tomada de decisões por parte dos Dirigentes 
e Governantes ligados ao sector da EFE.

Neste sentido, um Sistema Integrado de Informação 
para o Sector da Educação, Formação e Emprego (SIIEFE), 
cujo principal objetivo é o de facilitar a coleta de dados 
do sector EFE e seu agrupamento segundo diferentes 
níveis de desagregação (tipologia das entidades, regiões, 
ministérios, sexo dos beneficiários, níveis de qualificação, 
entre outras), e permitir o cruzamento de dados, para 
produzir informação relativa ao avanço das metas anuais 
dos indicadores previstos, para o sector e anualmente 
monitorizados e avaliados pelo Grupo de Ajuda Orçamental 
(GAO).

Assim sendo, e tendo em conta a importância que esta 
Plataforma (SIIEFE) tem para o sector EFE, em geral, e 
para cada entidade, em particular, julgou-se pertinente 
o lançamento do Sistema Integrado de Informação para 
o Sector da Educação, Formação e Emprego (SIIEFE), 
que, numa primeira fase, é de uso obrigatório para todas 
as instituições públicas do sector do Ensino, Formação 
e Emprego, e, numa segunda, para as instituições 
privadas, operando sob coordenação, assistência e tutela 
institucional do Ministério responsável pela área de 
Formação Profissional.  

Nestes termos,

No uso da faculdade conferida pela alínea b) do artigo 205º 
e pelo n.º 3 do artigo 264º da Constituição;

Manda o Governo, através da Ministra da Educação e 
da Família e Inclusão Social e do Ministro das Finanças, 
o seguinte:

Artigo 1º

Aprovação

1. É aprovado o Sistema Integrado de Informação para 
o Sector da Educação, Formação e Emprego (SIIEFE). 

2. O uso do SIIEFE é gratuito, mas, de carácter 
obrigatório para todas as entidades públicas do sector 
do Ensino, Formação e Emprego(EFE).

Artigo 2º

Coordenação 

O funcionamento, coordenação, assistência e tutela 
institucional do SIIEFE está ao cargo   do Ministério 
responsável pela área de Formação Profissional.

Artigo 3º

Utilização/Acesso

1. As entidades públicas do sector do EFE devem, no mais 
curto prazo de tempo, de forma continua e permanente, 

alimentar o SIIEFE, com o registo de todas as procuras/
ofertas de emprego, procuras/ofertas de estágios, procuras/
ofertas de formação, assim como, todas as medidas/
politicas ativa de emprego.

2. As regras de acesso à plataforma SIIEFE, relativamente 
ao perfil de utilizador e nível de acesso, vai publicada em 
anexo à presente portaria, de que faz parte integrante.

Artigo 4º

Registos antigos

1. As entidades do sector do EFE que dispõem de 
registos de procura/oferta de emprego, procura/oferta de 
estágios, procura/oferta de formação, assim como, todas as 
medidas/políticas ativas de emprego, referentes aos dois 
anos anterior à entrada em vigor do presente diploma, 
devem disponibilizá-los ao SIIEFE.

2. A integração dos registos a que se refere o número 
anterior, é garantido com o apoio técnico da equipa de 
suporte do SIIEFE.

Artigo 5º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor e produzir efeitos 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Gabinete da Ministra da Educação, Família e Inclusão 
Social e do Vice-primeiro Ministro e Ministro das Finanças, 
na Praia, aos 13 de julho de 2018. — Os Ministros, Maritza 
Rosabal Peña - Olavo Correia.

Anexo 

(a que refere o número 2 do artigo 3º)

Perfil e permissões

	
	
	
	

																																																							 	
																																																																																										

 

 

Anexo  a que refere o número 2 do artigo 3º 

Perfil e permissões	

 

 

Super Administrador	

Acesso geral de todas as funcionalidades da aplicação	

 

 

 

Administrador das Entidades	

Gestão de perfis, permissões, configurações 	

e dados da sua entidade	

 

 

Utilizadores	

Gestão de dados da	

Entidade	

 

 

Nota: O perfil de utilizadores é segmentado em 3 outros perfis (operacional, 

técnico/intermédio e estratégico), e as permissões podem ser definidas de acordo com as 

necessidades da entidade. 

Nota: O perfil de utilizadores é segmentado em 3 outros 
perfis (operacional, técnico/intermédio e estratégico), 
e as permissões podem ser definidas de acordo com as 
necessidades da entidade.

Os Ministros, Maritza Rosabal Peña - Olavo Correia.
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MINISTERIO DAS FINANÇAS
––––––

Gabinete do Ministro
Portaria nº 24/2018

de 3 de agosto

Nota Justificativa 
O Governo de Cabo Verde aprovou em Conselho de 

Ministros a Resolução que reforça a bonificação na aquisição 
dos alimentos para o salvamento do gado (ruminantes) 
no âmbito do Programa de Emergência para Mitigação 
da Seca e do Mau Ano Agrícola (PEMSMAA).

O reforço da bonificação para aquisição de alimentos 
para animais, implica um aumento da percentagem de 
bonificação de 20% para 30% do preço de venda fixo, 
acordado com as empresas fabricantes e distribuidoras, 
através de vales-cheques, em todos os concelhos do país, 
com exceção da ilha do Maio que beneficiará de 40% de 
bonificação desse valor de venda. 

Tendo em conta que emissão e a liquidação dos vale-
cheques, como refere a resolução do Governo, obedece ao 
regime de letras, livranças e cheques estabelecido pelo 
Decreto-Lei nº 34/2004, de 9 de agosto.

E considerando que a Portaria nº 44/2017, de 24 de 
novembro, que aprovou o modelo e as características 
técnicas dos vale-cheques, faz menção apenas ao modelo 
de vale-cheque no valor de 300$00 (trezentos escudos), 
urge a necessidade de se introduzir na respetiva portaria 
os novos modelos de vale-cheques em vigor para aquisição 
de alimentos para o gado. 

Assim, 
Nos termos do artigo 3º do Decreto-Lei nº 34/2004, de 

9 de agosto, o Governo.
Manda o Governo de Cabo Verde, pelo Ministro das 

Finanças, o seguinte:
Artigo 1º

Alteração da Portaria nº 44/2017 de 24 de novembro

É alterado do artigo 3º nº 1 da Portaria nº 44/2017, de 
24 de novembro que passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 3º

Texto

O modelo do Vale-cheque tem um texto geral, disposto 
da forma indicada nos anexos I e II, nos termos seguintes:

1. No canto superior direito, com a área de 211 mm x 
65 mm, as seguintes indicações:

Numeração do vale-cheque, local e data de emissão 
(ano, mês, dia); Vale, a descrição do montante de 
300$00 (trezentos escudos), 600$00 (seiscentos 
escudos) ou 900$00 (novecentos escudos) e a 
assinatura do técnico. A dimensão do Vale-
Cheque é de 98 x 9.2 mm. 

2. (…)
3. (…)
4. (…)
5. (…)
6. (…)
7. (…)

Artigo 2º

Anexos

Os vale-cheques emitidos aos beneficiários para a 
aquisição de alimentos para o gado, no âmbito do Programa 
Emergência para Mitigação da Seca e do Mau Ano Agrícola, 
corresponde aos modelos dos anexos a presente portaria 
da qual faz parte integrante. 

Artigo 3.º

Republicação

É republicada em anexo a Portaria nº 44/2017, de 24 de 
novembro, com as alterações introduzidas pelo presente 
diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 4º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação

Gabinete do Ministro das Finanças na Praia, aos 20 de 
julho de 2018. — O Ministro das Finanças, Olavo Correia

REPUBLICAÇÃO

Portaria nº 44/2017

 de 24 de novembro

Nota Justificativa

O Governo de Cabo Verde aprovou em Conselho de 
Ministros a Resolução que reforça a bonificação na aquisição 
dos alimentos para o salvamento do gado (ruminantes) 
no âmbito do Programa de Emergência para Mitigação 
da Seca e do Mau Ano Agrícola (PEMSMAA).

O reforço da bonificação para aquisição de alimentos 
para animais, implica um aumento da percentagem de 
bonificação de 20% para 30% do preço de venda fixo, 
acordado com as empresas fabricantes e distribuidoras, 
através de vales-cheques, em todos os concelhos do país, 
com exceção da ilha do Maio que beneficiará de 40% de 
bonificação desse valor de venda. 

E considerando que a Portaria nº 44/2017, de 24 de 
novembro, que aprovou o modelo e as características 
técnicas dos vale-cheques, faz menção apenas ao modelo 
de vale-cheque no valor de 300$00 (trezentos escudos), 
urge a necessidade de se introduzir na respetiva portaria 
os novos modelos de vale-cheques, nos valores de 600$00 
(seiscentos escudos) e 900$00 (novecentos escudos) em 
vigor para aquisição de alimentos para o gado. 

Assim,

Nos termos do artigo 3º do Decreto-Lei nº 34/2004, de 
9 de agosto, o Governo 

Manda o Governo de Cabo Verde, pelo Ministro das 
Finanças, o seguinte:

Artigo 1.º

Modelo do Vale Cheque

Os Vale-Cheques serão dos modelos anexo a esta 
portaria, com as características técnicas constantes dos 
artigos seguintes. 

Artigo 2.º

Formato 

O modelo do Vale-Cheque tem o formato normalizado 
de 211 mm x 102 mm.
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Artigo 3.º

Texto

O modelo do Vale-cheque tem um texto geral, disposto 
da forma indicada nos anexos I e II, nos termos seguintes:

1. No canto superior direito, com a área de 211 mm x 
65 mm, as seguintes indicações:

Numeração do vale-cheque, local e data de emissão 
(ano, mês, dia); Vale, a descrição do montante de 
300$00 (trezentos escudos), 600$00 (seiscentos 
escudos) ou 900$00 (novecentos escudos) e a 
assinatura do técnico. A dimensão do Vale-
Cheque é de 98 x 9.2 mm. 

2. No canto superior esquerdo, encontra-se o logo do 
governo em ouro com a dimensão de 55,25 x 14,8 mm, a 
descrição do programa de emergência para mitigação da 
seca. E no canto inferior esquerdo encontra-se o NIF do 
Ministério da Agricultura e Ambiente.

3. A numeração do Vale-Cheque deve obedecer à 
seguinte estrutura: 9 dígitos correspondentes ao número 
de identificação fiscal da tipografia produtora do impresso, 
2 dígitos correspondentes aos 2 últimos dígitos do ano de 
produção do impresso, 6 dígitos correspondentes ao número 
sequencial no ano indicado nos 2 dígitos anteriores, num 
total de 17 dígitos numéricos. 

4. As letras oficialmente editadas, na parte frente do 
Vale-Cheque tem fonte Arial e nos textos fonte Century 
Schoolbook na numeração do vale e no NIF do Ministério 
de Agricultura e Ambiente e no verso fonte CPCompany 

5. No Fundo, tem uma imagem do gado em representação 
ao programa de emergência, em marca de água com uma 
tonalidade de 15% agregada a uma marca de segurança. 

6. No verso tem o fundo cinza, também associado a 
marca de segurança. 

7. O preenchimento é manual, contudo deve ser legível e claro.
Artigo 4º

Impressão

A Impressão do Vale-cheque é feita na Imprensa 
Nacional de Cabo Verde, em sistema de impressão offset, 
recorrendo a tinta litográfica de segurança anti rasura, 
devendo a mesma ser compatível com a utilização de 
tecnologias de tratamento de imagem, nomeadamente o 
reconhecimento inteligente de caracteres.

Artigo 5.º
Cores

O modelo do Vale-cheque deve obedecer alguns 
parâmetros, designadamente:

a) Textos e o fundo geral de segurança, em quadricromia 
(CMYK);

b) Logo do Governo em ouro;
c) As áreas descritas como verde, que são impressas 

separadamente por uma tinta anti rasura.
Artigo 6º
Papel

O modelo de Vale-cheque, devido a sua especificidade de 
impressão frente e verso deve ser impresso em papel branco, 
liso, com gramagem contida entre 90 g/m2 e 100 g/m2.

Artigo 7º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação. 

O Ministro das Finanças, Olavo Correia

Anexo

LOCAL DE PAGAMENTO

60
0$

00VALE-CHEQUE

SALVAMENTO DE GADO

LOCAL E DATA DE EMISSÃO
DIA MÊS ANO

NIF DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E AMBIENTE

VÁLIDO ATÉ 30 DE SETEMBRO DE 2018

NOME :

MORADA : 

N.º BILHETE DE IDENTIDADE :

ASSINATURA(S) DO(S) BENEFIÁRIO(S) :

VALE N.º ...............................................................

OBS: .................................................................................................................................................

PROGRAMA DE EMERGÊNCIA PARA MITIGAÇÃO 
DA SECA E DO MAU ANO AGRÍCOLA 2017/2018

ASSINATURA DO TÉCNICO 

__________________________________________________

INFORMAÇÕES 
DO(S)
BENEFICIÁRIO(S)

3 5 0 8 1 5 6 2 3

LOCAL DE PAGAMENTO

90
0$

00VALE-CHEQUE

SALVAMENTO DE GADO

LOCAL E DATA DE EMISSÃO
DIA MÊS ANO

NIF DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E AMBIENTE

VÁLIDO ATÉ 30 DE SETEMBRO DE 2018

NOME :

MORADA : 

N.º BILHETE DE IDENTIDADE :

ASSINATURA(S) DO(S) BENEFIÁRIO(S) :

VALE N.º ...............................................................

OBS: .................................................................................................................................................

PROGRAMA DE EMERGÊNCIA PARA MITIGAÇÃO 
DA SECA E DO MAU ANO AGRÍCOLA 2017/2018

ASSINATURA DO TÉCNICO 

__________________________________________________

INFORMAÇÕES 
DO(S)
BENEFICIÁRIO(S)

3 5 0 8 1 5 6 2 3

Caro criador,

Adote práticas inteligentes, sobretudo nos períodos de seca:

1. Comprar ração para salvar o gado, recorrendo ao microcrédito, se 
    necessário (neste período sem taxa de juro);

2. Não vender os animais ao desbarato. Participar em feiras de gado;

3. Não praticar pastoreio livre e descontrolado, animais nos currais é a  
    melhor opção;

4. Fazer a recolha e conservação de pasto sempre; 

5. Colaborar com os técnicos e seguir os seus conselhos.

O salvamento do seu gado está em suas mãos! O Governo apoia.

LOCAL DE PAGAMENTO

30
0$

00VALE-CHEQUE

SALVAMENTO DE GADO

LOCAL E DATA DE EMISSÃO
DIA MÊS ANO

NIF DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E AMBIENTE

VÁLIDO ATÉ 30 DE SETEMBRO DE 2018

NOME :

MORADA : 

N.º BILHETE DE IDENTIDADE :

ASSINATURA(S) DO(S) BENEFIÁRIO(S) :

VALE N.º ...............................................................

OBS: .................................................................................................................................................

PROGRAMA DE EMERGÊNCIA PARA MITIGAÇÃO 
DA SECA E DO MAU ANO AGRÍCOLA 2017/2018

ASSINATURA DO TÉCNICO 

__________________________________________________

INFORMAÇÕES 
DO(S)
BENEFICIÁRIO(S)

3 5 0 8 1 5 6 2 3

O Ministro das Finanças, Olavo Correia

––––––

Portaria n.º 25/2018

de 3 de agosto

Nota Justificativa

O Perímetro Agrícola da Casa de Meio situado em Porto 
Novo na Ilha de Santo Antão, foi criado pelo Governo, 
com o propósito de promover a agricultura, o aumento dos 
rendimentos das famílias e consequentemente a criação 
de emprego, sendo composto por 42(quarenta e duas) 
parcelas de terrenos com varias dimensões.

O parcelamento e a distribuição das parcelas de terreno 
foram feitos pela Delegação do Ministério de Agricultura 
e Ambiente em Santo Antão.

https://kiosk.incv.cv AAF87DD4-55A9-4CB6-87C7-C562C6C6A2C3



1326 I   SÉRIE  — NO   51  «B.   O.»  DA  REPÚBLICA  DE   CABO   VERDE  — 3  DE  AGOSTO   DE   2018

Todavia, os referidos agricultores não têm direito de 
propriedade sobre os terrenos objetos de exploração, o 
que dificulta o desenvolvimento e a sustentabilidade 
das atividades agrícolas, limitando o acesso ao crédito 
e, consequentemente a viabilidade da agricultura na 
perspetiva do desenvolvimento local e do agro-negócio. 
Salienta-se que a agricultura constitui a única fonte de 
rendimento dos beneficiários do perímetro agrícola da 
Casa de Meio.

Face a este problema, a presente Portaria tem por 
finalidade a cessão a titulo definitivo e gratuito dos 
terrenos do perímetro agrícola da Casa de Meio, a favor 
dos agricultores conforme a lista anexada ao presente 
diploma. 

O interesse público visado com o presente ato é 
essencialmente proteger o ambiente, conservar e restaurar 
o solo, aumentar e diversificar as culturas e forragem, 
estimular o aumento da produção agrícola e pecuária, 
contribuir para o equilíbrio da balança comercial, combater 
a pobreza, criar empregos, além de promover o acesso a 
bens alimentícios e a segurança alimentar do país. 

Com a cedência, os beneficiários desses terrenos poderão 
realizar o registo dos mesmos, de modo a se conferir maior 
proteção a esses terrenos e permitir a manutenção de 
atividade agrícola local.  

Entretanto, sem prejuízo da autorização de cedência 
concedida por meio desta portaria, a mesma estabelece o 
poder de reversão de que o Estado é detentor, consistente 
na reversão gratuita para o Estado de todas as parcelas 
cedidas aos agricultores e criadores, se estes destinarem 
as parcelas a fins diversos dos que justificaram a sua 
cessão. (Agricultura e pecuária)  

Assim: 

Ao abrigo do disposto no artigo 103° do Decreto-Lei n° 
2/97 de 21 de janeiro; e

No uso da faculdade conferida pela alínea b) do artigo 
205º e pelo n° 3 do artigo 264º da Constituição, o Governo 
através do Vice-Primeiro Ministro e Ministro das Finanças, 
o seguinte:

Artigo 1°

(Autorização)

É autorizada a concessão, por cedência a título definitivo 
e gratuito, aos 22 (vinte e dois) agricultores constantes 
da lista anexa I e parte integrante da presente Portaria, 
das parcelas de terrenos situados em Casa de Meio, Porto 
Novo, Ilha de Santo Antão.  

Artigo 2°

(Requisitos da concessão)

1. A cedência referida no artigo anterior efetuar-se -á 
por auto de cedência assinado na Repartição de Finanças 
de Porto Novo, nos termos estipulados no artigo 105º do 
Decreto-Lei nº 2/97, de 21 de janeiro, sendo que o referido 
auto de cedência será lavrado nos serviços do Notariado 
privativo do Estado.

2. A cedência fica sujeita á condição suspensiva do 
registo da cláusula de reversão. 

3. De entre outros requisitos resultantes do artigo 105º 
mencionado no número precedente, o auto deverá conter 
uma cláusula de reversão, sob pena de não constituir 
titulo bastante para o efeito do registo.

Artigo 3°

(Encargos dos cessionários)

Sem prejuízo das demais obrigações previstas na lei 
ou que resultarão do auto mencionado no numero 1 do 
artigo anterior, constituem obrigações dos cessionários: 

a) A utilização dos terrenos exclusivamente para a 
prática da agricultura e pecuária;

b) A não incorporação nesses terrenos, sem autorização 
do Estado, de benfeitorias que não estejam 
diretamente ligadas ás atividades a que destinam 
os terrenos;

c) Zelar pela segurança e conservação dos mesmos; 

d) Não fazer utilização imprudente dos terrenos;

e) Empregar as melhores práticas de higiene nas 
atividades desenvolvidas nesses terrenos.

Artigo 4°

(Interdição de alienação a terceiros sem autorização)   

1. Os cessionários ficam vinculados a não alienar, 
nem ceder a terceiros, a qualquer titulo, a exploração 
das parcelas de terreno que lhes forem atribuídas, salvo 
autorização escrita do Governo, a qual só será concedida 
se o concessionário comprovar que deu ao terreno uso 
adequado conforme os objetivos da concessão e a alienação 
for considerada justificável e proveitosa ao interesse público. 

2. Os adquirentes subsequentes aos cessionários ficarão, 
como novos concessionários, vinculados ao cumprimento 
de todas obrigações do anterior concessionário.

Artigo 5º

(Reversão)

1. Os prédios descritos no artigo 1.º e constantes da 
lista do Anexo I, reverter-se-ão a favor do Estado de Cabo 
Verde, caso houver incumprimento ou desvio do fim que 
justificou a cedência dos mesmos por parte cessionários, 
ou caso as mesmas não cumprirem com quaisquer outras 
obrigações e deveres previstos decorrentes da Presente 
Portaria.

2. Ocorrido o incumprimento, conforme mencionado no n.º 
1, o Cedente, ouvido as Cessionárias, ordenará a reversão 
da posse dos prédios cedidos, não tendo as Cessionárias, 
salvo de caso de força maior, o direito a indemnização por 
benfeitorias realizadas, indemnizando o Cedente pelos 
prejuízos que eventualmente possam haver.

Artigo 6°

(Entrada em vigor)

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte da 
sua publicação. 

Gabinete do Vice-Primeiro Ministro e Ministro das 
Finanças, aos 30 de julho de 2018. — O Vice-Primeiro 
Ministro e Ministro das Finanças, Olavo Avelino Garcia 
Correia
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ANEXO

LISTA DOS AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS

Nº Parcelas Área das 
Parcelas (m2)

Confrontações entre Parcelas
Nome dos Beneficiários

NO SE NE SO

13 4723.63 P8 P18 P14 P12
Amarando da Silva Pinto

28 737.31 P26 P30 B P27
2 4015.74 P1 P7 P3 B

António Laureana Sousa
31 886.22 P29 B P32 | P33 B
20 4677.32 P15 B P21 | P22 P14 | P19

Basílio José Fonseca
35 751.74 B P37 B P34
15 3174.59 P10 P20 P16 P14

Belarmino António dos Santos
41 761.23 P39 P43 B P40
19 5706.73 P14 P23 P20 P18

Bernarda Joana Monteiro Lima da Cruz
30 784.38 P28 P32 B P29
1 3503.97 AH P2 | P3 P4 B

Hipólito Teodoro Lima
33 953.87 P32 B B P31
6 2781.65 B P11 B P5

João Baptista Lopes
38 735.82 P36 P40 P39 B
3 3324.43 P1 P8 P4 P2

João Encarnação Monteiro
26 613.46 P24 P28 B P25
14 4901.32 P9 P19 P15 P13

João Francisca Monteiro
40 749.42 P38 P42 P41 B
21 4207.77 P16 P22 B P20

João Henrique Mariano
39 681.56 P37 P41 B P38
9 3139.02 P4 P14 P10 P8

Joaquim Evaristo dos Santos Inocêncio
25 704.96 P24 P27 P26 B
8 3477.86 P3 P13 P9 P7

José Monteiro Lima
24 1559.05 P23 P25 | P26 B B
7 4893.40 P2 P12 P8 B Macário Augusto Rocha

18 7013.09 P13 P23 P19 P17
Manuel Alberto Jesus

29 743.42 P27 P31 P30 B
12 6853.29 P7 P17 P13 B

Manuel António dos Santos
32 761.52 P30 P33 B P31
10 2990.33 P5 P15 P11 P9 Maria Filomena Monteiro
11 3115.01 P6 P16 B P10

Mário Brito da Fonseca
42 940.57 P40 B P43 B
17 7482.68 P12 B P18 B

Miguel António dos Santos
27 731.15 P25 P29 P28 B
4 3261.44 B P9 P5 P3

Odete Silva Santos
37 708.55 P35 P39 B P36
16 3305.55 P11 P21 B P15

Pedro António dos Santos
36 717.10 P34 P38 P37 B
22 6091.82 P21 B B P20

Sérgio João Dias
34 741.95 B P36 P35 B
5 3208.83 B P10 P11 P4

Vicente Tomás Fortes
43 910.70 P41 B B P42

O Vice-Primeiro Ministro e Ministro das Finanças, Olavo Avelino Garcia Correia
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TRIBUNAL CONSTITUCIONAL
––––––

Secretaria Judicial
Do acórdão proferido nos autos de Recurso de 

Amparo Constitucional n.º 12/2017, em que é 
recorrente Amândio Barbosa Vicente e recorrido 
o Tribunal da Relação de Sotavento.

Acórdão n.º 17/2018

I - Relatório

1. Amândio Barbosa Vicente, com os demais sinais 
de identificação nos autos, veio, ao abrigo das disposições 
conjugadas da alínea e) do n.º 1 do artigo 215.º da 
Constituição da República de Cabo Verde e dos n.ºs 1 e 3 do 
artigo 2.º da Lei n.º 109/IV/94, de 24 de outubro, interpor 
Recurso de Amparo Constitucional contra o Estado de 
Cabo Verde, representado pelo Ministério Público, com 
base nos seguintes factos.

1.1. Os Correios de Cabo Verde, S.A., entidade empregadora 
do ora recorrente, moveu-lhe um processo disciplinar 
por entender que as entrevistas que concedera a uma 
estação de televisão, durante a qual “teria denunciado 
indícios de gestão danosa dos Correios de Cabo Verde pela 
PCA, a quem teria acusado de andar a esbanjar recursos 
da R., bem como da prática de graves irregularidades 
em matéria de gestão patrimonial, prejudicaram o seu 
prestígio, a sua imagem, o seu bom nome.” O referido 
processo disciplinar culminou com a punição do arguido 
a quem foi aplicada a pena de suspensão de 90 (noventa 
dias), com perda de retribuição.

1.2. Não se conformando com a decisão punitiva, Amândio 
Barbosa Vicente intentou uma ação de impugnação de 
Processo Disciplinar em que pediu que fosse declarada a 
nulidade de todo o processo, por caducidade do exercício 
do poder disciplinar, bem como por falta de prossuposto 
para a punição do arguido. Mais requereu que a ré fosse 
condenada a pagar-lhe indemnização por danos morais, 
num valor nunca inferior a 1.000.000$000 (um milhão 
de escudos).

1.3. A Sentença proferida pelo Juízo de Trabalho do 
Tribunal da Comarca da Praia julgou a ação parcialmente 
procedente, declarou a nulidade da sanção que tinha 
sido aplicada ao Autor e condenou a ré a devolver-lhe os 
montantes descontados no seu salário, correspondentes a 
3 (três) meses de retribuição e absolveu a ré dos demais 
pedidos.

1.4. Os Correios de Cabo Verde, S.A, recorreram para 
o Tribunal da Relação de Sotavento, alegando que o 
recorrido violou os deveres de lealdade e de urbanidade 
previstos no artigo 128.º do Código Laboral, pelo que a 
pena que lhe aplicara foi justa e proporcional à gravidade 
da infração. Concluiu pedindo que a sentença recorrida 
fosse revogada.

1.5. O Tribunal da Segunda Instância de Sotavento, 
através do Acórdão n.º 15/2017, de 27 de fevereiro, julgou 
o recurso parcialmente procedente e reduziu a pena de 
suspensão de 90 (noventa) para 45 (quarenta e cinco), 
dias, com perda de retribuição.

1.6.  Conforme as alegações do recorrente Amândio 
Barbosa Vicente, o seu mandatário não foi notificado da 
baixa dos autos de apelação para o Juízo de Trabalho do 
Tribunal da Comarca da Praia, nem tão-pouco foi notificado 

do Acórdão n.º 15/2017, de 27 de fevereiro, apesar do 
disposto nas disposições conjugadas dos artigos 233.º, n.º 
1 do CPC, segundo o qual: “Os mandatários devem ser 
notificados no seu escritório ou domicílio profissional” e o 
estipulado no  238.º do mesmo diploma legal, ao estabelecer 
que “os Acórdãos devem ser entregues ao notificado e mais 
diz ainda que deve-se entregar cópia legível da decisão e 
os seus fundamentos.”

1.7. Por entender que não havia base legal que 
justificasse a falta de notificação do seu mandatário no 
respetivo domicilio profissional, dirigiu uma reclamação às  
Venerandas Juízas  Desembargadoras daquele Tribunal, 
pedindo que lhe fosse “ atribuído o direito de recurso e 
que seja decretado inválido a baixa do Acórdão para o 
Juízo de Trabalho do Tribunal Judicial da Comarca da 
Praia, tendo em conta que o mesmo não foi notificado do 
Acórdão, e por conseguinte, não pôde por isso exercer o 
seu direito de Recurso de Revista.” 

1.8. A Senhora Juíza Desembargadora-Relatora, com base 
no disposto nos artigos 232.º, n.º 1 e 234.º, n.º 2 do CPC,  
especialmente o preceituado no n.º 2 deste último artigo, 
em que se  estipula  que “se  não constituir  mandatário  
naquelas  condições, não  residir na sede do Tribunal nem 
aí tiver escolhido domicílio, não se efetuam as notificações: 
as decisões consideram-se publicadas logo que o processo 
dê entrada na secretaria ou, quando se trata de despacho 
lançado em requerimento avulso, logo que o processo aí 
dê entrada”, e  tendo considerado que o mandatário do 
apelado não tem escritório na sede do Tribunal nem aí 
escolheu domicilio para receber notificações; considerando 
ainda que o Acórdão n.º 15/2017, de 27 de fevereiro não 
era recorrível, pelo facto do valor da causa ser inferior 
ao da alçada do Tribunal da Relação, atento o disposto 
nas disposições conjugadas do artigo 19.º da Lei n.º 88/
VIII/2011, de 14 de fevereiro,  e do  n.º1 do artigo 587.º 
do CPC, indeferiu a reclamação do apelado, conforme o 
despacho por ela proferida em 24 de julho de 2017.

1.9. É, pois, contra a omissão de notificação do Acórdão 
n.º 15/2017, de 27 fevereiro, que do ponto de vista do 
recorrente configura a violação do seu direito fundamental 
de acesso à justiça, consagrado no artigo 22º, números 1, e 
3 da Constituição da República de Cabo Verde, que vem 
interposto o presente recurso de amparo. 

1.10. Termina a sua petição de recurso, pedindo que “lhe 
seja atribuído o amparo e seja reconhecido o seu direito 
de recorrer e de que o recurso de revista que solicitou para 
o Supremo Tribunal lhe seja reconhecido e autorizado.”

2. O presente recurso de amparo deu entrada na 
Secretaria do Tribunal Constitucional no dia 16 de outubro 
de 2017, tendo sido autuado e registado no dia seguinte.

3. Tendo vista no processo, o Senhor Procurador-
Geral Adjunto, no seu douto Parecer de fls. 28 a 31, 
considerou, no essencial, que o facto de não constar dos 
autos a certidão de notificação do despacho que recusa 
a reparação da suposta violação do direito invocado 
impossibilita a análise da tempestividade do recurso, pelo 
que promoveu a solicitação da certidão de notificação do 
referido despacho; que o Estado é parte ilegítima neste 
processo; que do despacho do Tribunal da Relação que 
recusou a notificação do reclamante cabe recurso nos 
termos da lei processual. 

Portanto, o recorrente não esgotou todas as possibilidades 
de recurso ordinário; que manifestamente não está em 
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causa a violação dos direitos, liberdades e garantia 
fundamentais constitucionalmente reconhecidos como 
suscetíveis de amparo. É, pois, de parecer que o recurso 
de amparo deve ser rejeitado in limine, nos termos do 
art.º 16ª, nº1 al. e).

4. O Plenário desta Corte, por Acórdão n.º 15/2018, de 
27 de junho, ordenou que fosse notificado o recorrente 
para, querendo, e no prazo de dois dias, sob pena de 
rejeição do recurso: 

a) indicar:
i) corretamente a entidade autora da alegada 

omissão de notificação;

ii) Esclarecer se pretende que se faça escrutínio 
em relação aos direitos que mencionou no artigo 12.º 
da petição de recurso.

b) Formular conclusões, nas quais resumirá, por 
artigos, os fundamentos de facto e de direito 
que justificam a petição;

c) Reformular o pedido de amparo de forma que este se 
mostre adequado para preservar ou restabelecer 
os direitos fundamentais que considera terem sido 
violados pela alegada omissão de notificação.

2. Determina-se que sejam requisitados os autos de 
apelação n.º 05/17 que se presume encontrarem-se no 
Juízo de Trabalho do Tribunal da Comarca da Praia.”

5. Conforme a certidão junta a fl. 41 dos autos, o 
recorrente foi notificado desse acórdão no dia 9 de julho 
2018, e, no dia 11 do mesmo mês e ano, apresentou a 
peça processual constante de fls. 45 a 48, a qual será 
apreciada oportunamente.

É, pois, chegado o momento de apreciar e decidir sobre 
a admissibilidade do presente recurso.

II - Fundamentação

1. Nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Constituição da 
República de Cabo Verde, sob epígrafe tutela dos direitos, 
liberdades e garantias:

A todos os indivíduos é reconhecido o direito de requerer 
ao Tribunal Constitucional, através de recurso de amparo, a 
tutela dos seus direitos, liberdades e garantias fundamentais, 
constitucionalmente reconhecidos, nos termos da lei e com 
observância do disposto nas alíneas seguintes:

a) O recurso de amparo pode ser interposto contra 
actos ou omissões dos poderes públicos lesivos dos 
direitos, liberdades e garantias fundamentais, 
depois de esgotadas todas as vias de recurso 
ordinário;

b) O recurso pode ser requerido em simples petição, 
tem caráter urgente e o seu processamento deve 
ser baseado no princípio da sumariedade.

A garantia constitucional do recurso de amparo constitui 
uma das inovações que a Constituição cabo-verdiana de 
1992 trouxe para a ordem jurídica nacional. Trata-se, por 
conseguinte, de um dos meios privilegiados de acesso dos 
particulares ao Tribunal Constitucional para a defesa 
dos direitos, liberdades, e garantias constitucionalmente 
reconhecidos como objeto de amparo.

Acompanha-se a análise de Manuel Carrasco Durán, 
citado por Catarina Santos Botelho na obra intitulada a 

Tutela Direta dos Direitos Fundamentais, Avanços e Recuos 
na Dinâmica Garantística das Justiças Constitucional, 
Administrativa e Internacional, Almedina, 2010, p.217, 
quando diz que o recurso de amparo apresenta-se como um 
instrumento jurisdicional vocacionado para a proteção de 
determinados direitos fundamentais, cujo conhecimento 
se atribui ao Tribunal Constitucional, e que se carateriza 
pelos princípios da subsidiariedade e excecionalidade. 

O caráter subsidiário do recurso de amparo resulta da 
Constituição e da configuração da Lei n.º 109/IV/94, de 
24 de outubro, ao estabelecerem o esgotamento prévio 
das vias de recurso ordinário como um dos pressupostos 
do recurso de amparo.

O seu caráter extraordinário traduz-se na necessidade 
de se estar perante uma violação real, efetiva e direta de 
um direito ou liberdade fundamental catalogado como 
suscetível de amparo. 

Antes de identificar e analisar os requisitos do recurso 
de amparo, importa consignar que neste caso vertente 
o objeto do recurso não se identifica com qualquer ato 
de natureza legislativa ou normativa, como resulta 
expressamente do n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 109/IV/94, 
de 24 de outubro.

2. Como em qualquer recurso de amparo, importa 
verificar se existe alguma razão que possa impedir a sua 
admissão, atento o disposto no artigo 16.º da Lei n.º 109/
IV/94, de 24 de outubro. 

2.1. Tempestividade

Segundo o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 16.º 
da Lei do Amparo e do Habeas Data, o recurso não será 
admitido quando tenha sido interposto fora do prazo. E 
nos termos do nº 1 do artigo 5º da Lei nº 109/IV/94, de 24 
de outubro, o recurso de amparo é interposto no prazo de 
vinte dias contados da data da notificação da decisão, 
sempre que a questão seja suscitada em processo que corre 
termos nos tribunais.

Acontece que no caso em apreço, antes da interposição 
do recurso, o ora recorrente apresentou uma reclamação 
dirigida ao Coletivo do Tribunal da Relação de Sotavento 
na qual invocou expressamente a violação do direito à 
informação jurídica e o direito de recurso para o Tribunal 
Superior. O impugnante considerou que esses direitos 
fundamentais foram violados porque não foi notificado 
do Acórdão n.º 15/2018, de 27 de junho. Por conseguinte, 
foi-lhe negado o direito de recorrer dessa decisão.

Na verdade, quando o recurso de amparo é precedido 
de uma reclamação, o prazo para requerer o amparo 
conta-se a partir da notificação da decisão que tenha 
recusado a reparação da violação denunciada, tendo em 
conta o disposto no n.º 2 do artigo 3.º da Lei do Amparo 
e do Habeas Data.

Ao apreciar a admissibilidade do recurso, o Tribunal 
constatou que este não se fazia acompanhar de elementos 
que lhe permitisse verificar a tempestividade do recurso. Por 
isso, o Coletivo decidiu ordenar que fossem requisitados os 
autos do recurso de apelação n.º 05/17, que se encontravam 
no Juízo de Trabalho do Tribunal da Comarca da Praia, no 
âmbito qual se presumia poder encontrar-se a certidão de 
registo comprovativo da data em que o despacho proferido 
a 24 de julho tenha sido depositado na secretaria ou 
notificado ao requerente.
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Todavia, compulsados os autos de apelação a que se 
refere o parágrafo antecedente, os quais se encontram 
apensos por linha ao presente recurso de amparo, 
constatou-se que o requerimento em que se reclamou 
e se pediu a reparação da alegada violação do dever de 
notificação e, que deu entrada na secretaria do Tribunal 
da Relação de Sotavento a 13 de julho de 2017, não fora 
apreciado no âmbito dos autos de recurso de apelação. 
Pois, estes já tinham sido remetidos para o Juízo de 
Trabalho do Tribunal da Comarca da Praia, desde o dia 
07 de junho de 2017.

Foi então solicitada informação sobre a reclamação 
apresentada pelo recorrente Amândio Barbosa Vicente, 
tendo o Tribunal da Relação de Sotavento remetido a cópia 
certificada do incidente no âmbito do qual foi proferido 
o despacho que indeferiu a reclamação do requerente, o 
qual se encontra apenso por linha aos presentes autos.

Compulsados os autos do referido incidente, verifica-se que 
apesar do requerimento ter sido dirigido aos Venerandos 
Juízes Desembargadores do Tribunal da Relação de 
Sotavento, a decisão que o indeferiu foi proferida 
monocraticamente pela Senhora Juíza Relatora, em 24 de 
julho de 2018 e notificado, por termo, ao reclamante, no 
dia 31 de julho de 2017, conforme o termo de notificação 
constante de fls. 07. 

A questão que se deve colocar é de saber se a notificação 
feita na pessoa do reclamante dispensa a notificação do 
seu mandatário.

Conforme o disposto no n.º 1 do artigo 232.º do CPC, 
aplicável ex vi do artigo 1.º da Lei do Amparo, as notificações 
às partes em processos pendentes são feitas na pessoa 
de mandatário com escritório na sede da comarca ou que 
aí tenha escolhido domicílio para receber notificações. 
E nos termos do seu n.º 2 dispõe-se que “quando a 
notificação se destine a chamar a parte para a prática 
de acto pessoal, além de ser notificado o mandatário, é 
também a própria parte notificada, indicando-se-lhe 
a data, o local e o fim da comparência.”

Resulta, pois, cristalino que a notificação da parte não 
dispensa a notificação do mandatário.

Faz todo o sentido que assim seja porque a notificação 
ao mandatário é que determina, por regra, o termo a 
partir do qual se inicia a contagem do prazo para a reação 
a qualquer decisão judicial. Ainda que informalmente 
a decisão tenha chegado ao seu conhecimento, não se 
afigura fácil determinar com segurança quando é que 
tal facto ocorreu.

Se o mandatário é quem patrocina tecnicamente o 
constituinte, devendo aconselhar-lhe sobre a melhor 
forma de organizar a sua defesa, não se pode prescindir da 
notificação daquele, mesmo nos casos em que a notificação 
da parte seja obrigatória. 

Se o que releva  para o efeito do disposto no n.º 2 do artigo 
3.º da Lei do Amparo é a notificação do mandatário e se 
ainda persiste a dúvida se no caso concreto a notificação 
deveria ter sido feita nos termos do n.º 1 do artigo 232.º ou 
presumida em virtude do disposto no n.º 2 do artigo 234.º 
do CPC, questão principal que poderá vir a ser decidida 
na fase subsequente, então, neste momento, o que se 
pode dar por verificado é que não se tem a certeza sobre 
o momento em que o mandatário tomou  conhecimento 
do indeferimento da reclamação.

Não é primeira vez que o Tribunal se confronta com 
uma situação dessa natureza.

No recurso de amparo n.º 10/2015, no âmbito qual foi 
proferido o Acórdão de aperfeiçoamento n.º 8/2016, de 17 
de maio, publicado no site do Tribunal Constitucional, 
perante a dúvida relativamente à tempestividade decorrente 
da incerteza quanto à data em que o recorrente tinha 
sido notificado da decisão recorrida, fixara-se a seguinte 
orientação:

 “Os autos não dispõem de elementos que permitam 
ajuizar sobre a oportunidade do recurso.

Neste momento existe uma incerteza quanto à oportunidade 
do recurso.

A cominação que se traduz na inadmissibilidade do 
recurso de amparo por este se revelar extemporâneo só 
se deve aplicar nos casos em que não subsista dúvida 
quanto à sua verificação, atento o disposto na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 16.º 

Havendo possibilidade legal de esclarecer se o recurso 
foi ou não oportunamente interposto, é de justiça conceder 
ao recorrente a oportunidade para, querendo, juntar aos 
autos documento que prove em que data foi notificado do 
acórdão recorrido.”

Significa que a inadmissibilidade do recurso de amparo 
por intempestividade da apresentação da petição de 
recurso só deve ocorrer quando se tem a certeza de que 
o recurso foi apresentado fora do prazo.

Se depois de se ter esgotado todas vias razoáveis para  
superar a dúvida, persistir a incerteza sobre o momento 
em que o mandatário tomou conhecimento da decisão 
principal de que se pretende interpor recurso de amparo 
ou da recusa de reparação da violação alegadamente 
praticada por essa decisão, deve-se continuar a seguir a 
orientação da jurisprudência deste Tribunal no sentido de 
que às normas sobre o recurso de amparo atribui-se um 
sentido que favoreça o acesso ao Tribunal das Liberdades 
e assegure o direito fundamental da tutela efetiva dos 
direitos, liberdades e garantias.

Esta foi também a orientação seguida pelo Acórdão 
n.º 11/2017, de 22 de junho, em que se considerou que “o 
Tribunal, na senda do que já vinha sendo generalizadamente 
feito até ao nível do nosso novo processo civil, como lembra 
Cândida Pires (O Novo Processo Civil de Cabo Verde, 
Praia, OACV/ISCJS, 2011), tem procurado adotar uma 
filosofia pro actione nessas situações. 

Isso é representado em preâmbulo por trecho segundo 
o qual “com a aprovação deste Código de Processo Civil 
pretende-se a edificação de um regime de administração 
da justiça cível, através de um mecanismo instrumental 
que busca a perseguição da verdade material (…). Na 
consecução desse propósito deu-se a devida densificação 
normativa à garantia fundamental do direito de acção 
judicial, com o enunciado inequívoco de que a todos é 
assegurado, através dos tribunais, o direito a uma protecção 
jurídica eficaz e temporalmente adequada.  (…) O direito 
de acesso aos tribunais envolveu ainda o estabelecimento 
de um regime processual que propende pela eliminação 
de obstáculos injustificados à obtenção de uma decisão 
de mérito. Com a mesma preocupação de se privilegiar a 
prolação de decisões de mérito sobre as que se debruçam 
simplesmente sobre questões de forma, consagrou-se a 
regra segundo a qual a falta de pressupostos processuais 
deve, tendencialmente, ser passível de sanação”. 
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Por maioria de razão esta jurisprudência deve ser 
aplicada ao caso em apreço em que, fosse outra a orientação 
deste Tribunal, o recurso seria rejeitado liminarmente 
por intempestividade num processo onde a questão 
principal a decidir será precisamente a violação do direito 
fundamental de acesso à justiça por alegada omissão de 
notificação do Acórdão de que se pretende interpor recurso 
para o Supremo Tribunal de Justiça.

Portanto, a incerteza quanto ao momento em que o 
mandatário do reclamante tomou conhecimento da recusa 
de reparação da violação imputada ao Acórdão n.º 15/2017, 
de 27 de fevereiro, não pode impedir que o recurso seja 
considerado tempestivo.

2.2. A petição de recurso não obedeça aos requisitos 
estabelecidos nos artigos 7.º 8.º da Lei do Amparo.

O recorrente qualificou expressamente que a petição 
que apresentou como recurso de amparo, de resto, como 
exige o n.º 2 do artigo 7.º da Lei do Amparo. 

No que concerne à fundamentação, verificou-se que 
esta padecia de algumas deficiências que deveriam ser 
corrigidas, no prazo de dois dias a contar da notificação 
do Acórdão n.º 15/2018, de 27 de junho. 

Tendo sido notificado no dia 09 de julho 2018, no dia 
11 do mesmo mês e ano, o recorrente apresentou a peça 
processual constante de fls. 45 a 48. Nestes termos, 
considera-se oportuna a resposta, atento o disposto no 
n.º 1 do artigo 17.º da LA.  

2.2.1. No que diz respeito à alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º, 
o Acórdão n.º 15/2018, de 27 de junho havia chamado a 
atenção do recorrente pelo equívoco na identificação da 
entidade a quem imputou a omissão que na sua opinião 
violou o seu direito de acesso à justiça. Pois, identificara 
o Estado de Cabo Verde, representado pelo Ministério 
Público, como entidade que lesou o seu direito fundamental 
de acesso à justiça.

Apesar de ter sido informado que o Estado de Cabo 
Verde não podia figurar nestes autos no polo passivo da 
relação processual, visto que este não foi responsável 
pela omissão que se considerou ter sido causadora da 
violação do direito de acesso à justiça, nem tampouco se 
afigura razoável considerá-lo como pessoa que direta e 
efetivamente possa beneficiar da omissão da notificação 
ou da decisão do recurso, seja qual for o sentido deste, 
teimosamente manteve-o como parte passiva na peça 
reformulada.

O erro na identificação da entidade a quem se imputa 
a prática ou omissão do ato recorrido, bem como os 
interessados a quem o provimento do recurso possa 
diretamente beneficiar ou prejudicar, ou seja, a errónea 
identificação das entidades que devem figurar no polo 
passivo da relação processual, não constitui, sem mais, 
motivo para a rejeição da petição do recurso. Pois, na fase 
em que se decide sobre a admissibilidade do recurso o 
que releva é a falta de legitimidade ativa, sendo esta uma 
causa de rejeição expressamente prevista na alínea c) do 
n.º 1 do artigo 16.º da LA. Trata-se, por conseguinte, de um 
aspeto que se relaciona com o pressuposto legitimidade, 
o qual será analisado mais adiante.

2.2.2. Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 8.º da 
Lei do Amparo, na petição, o recorrente deve  indicar com 
precisão o ato, o facto ou a omissão que, na opinião dele, 
viola os seus direitos, liberdades ou garantias fundamentais 

e, conforme o disposto na alínea c), a fundamentação deve 
conter a indicação com clareza dos direitos, liberdades e 
garantias fundamentais que o recorrente julga terem sido 
violados com a expressa menção das normas ou princípios 
jurídico-constitucionais alegadamente violados. 

Ao exigir que a fundamentação do recurso de amparo 
se faça nos termos indicados no parágrafo anterior, quis 
o legislador impor ao recorrente o ónus de descrever com 
precisão a conduta da entidade cuja decisão ou omissão se 
impugna, de forma a estabelecer-se uma conexão entre essa 
conduta, a violação que lhe é imputável e poder conceder-
lhe o amparo que seja o mais adequado possível para a 
preservação ou restabelecimento dos direitos, liberdades 
ou garantias fundamentais alegadamente violados.

O recorrente considerou que a omissão de notificação 
do acórdão de que pretende interpor recurso foi a conduta 
que lesou os seus direitos fundamentais à informação 
jurídica e ao recurso para o Tribunal Superior, previstos 
nos n.ºs 1 e 3 do artigo 22.º da Constituição da República 
de Cabo Verde. 

O que não se afigurava tão claro era o que ele pretendia 
com a referência à liberdade sindical e de expressão, 
conforme o parágrafo 12 da petição de recurso: “o autor 
agiu como líder sindical e no respeito de um direito 
fundamental importante que é a liberdade sindical, e 
no âmbito da liberdade de expressão que a constituição 
consagra como direito fundamental e atribui a todos os 
cidadãos cabo-verdianos.”

Depois de lhe ter sido concedida a possibilidade de  
esclarecer se pretendia que se fizesse um escrutínio em 
relação aos direitos que mencionou naquele parágrafo da 
petição de recurso, veio, através da petição reformulada, 
solicitar a apreciação da alegada violação daqueles direitos,  
os quais, do seu ponto de vista, teriam sido violados pelo 
Tribunal recorrido, “por não considerar erroneamente que 
o Autor estava a agir no estreito respeito e cumprimento 
desses mesmos direitos fundamentais supra citados.”

Dá-se, pois, por verificados os requisitos de fundamentação 
previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 8.º da LA.

2.2.3. Em relação ao requisito de alínea d), expôs 
resumidamente as razões de facto e de direito com vista 
a fundamentar a sua pretensão.

2.2.4. Com relação à exigência de formulação de conclusões, 
a petição reformulada sintetiza os fundamentos de facto 
e de direito que dão suporte à pretensão do recorrente. 
Considera-se que foi observado o disposto na alínea e) do 
n.º 1 do artigo 8.º da Lei do Amparo.

2.2.5. O recorrente formulara o pedido de amparo nos 
seguintes termos: que lhe seja reconhecido o direito de recorrer 
e de que o recurso de revista que solicitou para o Supremo 
Tribunal de Justiça lhe seja reconhecido e autorizado. 

Pareceu ao Tribunal que havia uma desconexão entre a 
conduta alegadamente lesiva e o amparo requerido, razão 
pela qual se concedeu ao requerente a oportunidade para 
reformular o seu pedido de forma a que este se adequasse 
à conduta omissiva, que, na sua ótica, se traduziu na 
violação do dever de notificação. E o pedido constante da 
petição reformulada é do seguinte teor: “Nestes moldes pede 
que seja atribuído ao Autor o direito de poder Recorrer ao 
Supremo Tribunal e que seja feito escrutínio dos direitos 
que invocou no ponto 12 do presente recurso de amparo.”

É notório que o pedido não é modelar, mas com algum 
esforço interpretativo se pode intuir que o que pretende 
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o recorrente, no primeiro segmento, é que seja notificado 
do Acórdão n.º 15/2017, de 27 de fevereiro, para poder 
interpor recurso para o Supremo Tribunal de Justiça.

Um outro sentido que se podia atribuir ao pedido 
formulado naqueles termos era considerar que lhe fosse 
reconhecimento o direito de recorrer imediatamente para 
o Supremo Tribunal de Justiça, o que levaria à rejeição 
do recurso, não só por falta de conexão com a conduta 
identificada como violadora do direito a ser notificado, 
como por impossibilidade de se lhe reconhecer o direito 
de recorrer para o Supremo Tribunal de Justiça sem que 
tenha demonstrado ter interposto um recurso e que este 
tenha sido rejeitado com base em normas ou interpretações 
que afetem um determinado direito fundamental associado 
ao direito de acesso à última instância judicial comum.

Essa interpretação poderia colidir com o entendimento 
que este Tribunal tem adotado em relação aos pressupostos 
do recurso de amparo, particularmente no que diz respeito 
à formulação do pedido de amparo em relação ao qual 
tem já uma jurisprudência firme e constante em que se 
afirma que mais importante do que o rigor formal é a 
inteligibilidade do que se expõe e se requer. E com base 
nessa jurisprudência foram admitidos alguns recursos cujos 
pedidos padeciam de algum rigor formal. Veja-se, nesse 
sentido, os seguintes Acórdãos adotados por unanimidade: 
Acórdão n.º 25/2016, de 8 de novembro, publicado na 
Coletânea de Decisões do Tribunal Constitucional de 
Cabo Verde, Volume II, outubro de 2017, p. 101-123; 
Acórdão n.º 22 /2017, de 9 de novembro, publicado na 
I Série do Boletim Oficial n.º 78, de 22 de dezembro de 
2017 e Acórdão  n.º 10/2018, de 3 de maio, publicado na 
I Série do Boletim Oficial n.º35, de 6 de junho de 2018, 
sendo este último bem explícito quanto à possibilidade 
de se outorgar amparo distinto daquele que tenha sido 
requerido na petição de recurso: “ Apesar de o recorrente 
ter pedido que fosse anulado o despacho punitivo, o 
disposto no artigo 24.º da Lei do Amparo permite que se 
lhe conceda amparo distinto daquele que requereu, desde 
que se mostre adequado aos direitos, liberdades e garantias 
considerados violados.  O Tribunal Constitucional tem a 
responsabilidade de encontrar o amparo que assegure a 
melhor proteção possível dos direitos, liberdades e garantias 
e deve fazê-lo num quadro em que, sem nunca prescindir 
das suas competências, respeite escrupulosamente as 
atribuições dos demais órgãos da República.”

Já a pretensão manifestada no segundo segmento do 
pedido no sentido de se exercer o escrutínio em relação aos 
direitos que invocou no ponto 12 do presente recurso de 
amparo, por não revelar qualquer conexão com a conduta 
omissiva, não pode ser admitida.

2.3. Legitimidade: O recurso não será admitido quando 
o requerente não tiver legitimidade para recorrer.

Adotando o conceito de legitimidade ativa recortado 
pelo n.º 1 do artigo 25.º do CPC, tem legitimidade quem 
tiver interesse direto em demandar.

Parece, pois, evidente que o recorrente tem legitimidade 
para interpor o presente recurso, atento o disposto no n.º 
1 do artigo 4.º da Lei de Amparo.

Mas o artigo 4.º da Lei do Amparo não se limita a regular 
a legitimidade ativa. O seu âmbito de aplicação subjetiva 
atinge aqueles que podem ser demandados como entidade 
produtora do ato ou da omissão violadora dos direitos, 
liberdades ou garantias individuais, bem como todas as 
pessoas que direta e efetivamente beneficiem da prática 

do ato ou da omissão. Pode-se afirmar que o disposto no 
seu n.º 2 enuncia quem pode figurar no polo negativo 
quando se interpõe um recurso de amparo.

Ficou claro que o recorrente se equivocou na identificação 
da entidade que deveria figurar no polo passivo do presente 
recurso, o que se não impede que o processo seja admitido, 
poderá comprometer o regular andamento do processo se 
este passar para a fase seguinte, não só pela dificuldade 
na operacionalização do disposto no n.º 2 do artigo 18.º, 
como pela ineficácia de uma eventual decisão estimatória 
deste recurso. 

Esta é, no entanto, uma questão que poderá ser resolvida 
por aplicação analógica do disposto no artigo 7.º do CPC, 
prevalecendo-se o Juiz -Relator, designadamente, da 
faculdade que o n.º 3 lhe concede para, mesmo oficiosamente, 
suprir a falta de pressupostos suscetíveis de sanação, 
determinando a realização dos atos necessários à regulação 
da instância.

2.4. Esgotamento das vias de recurso ordinário 

Conforme jurisprudência firme desta corte a exigência 
do esgotamento de todos os meios legais de defesa dos 
direitos, liberdades e garantias e todas as vias de recurso 
ordinário estabelecidas pela respetiva lei do processo 
decorre da natureza excecional e subsidiária desse meio 
especial de proteção de direitos fundamentais amparáveis. 
Por isso, o recorrente tem o ónus de demonstrar que a 
violação dos seus direitos fundamentais amparáveis não 
encontrou reparação no sistema de garantias ordinárias, 
como, aliás, resulta claramente do disposto no artigo 6.º 
da Lei do Amparo: “O recurso de amparo só poderá ser 
interposto depois de terem sido esgotados todos os meios 
legais de defesa dos direitos, liberdades e garantias e todas 
as vias de recurso ordinário estabelecidas pela respetiva 
lei do processo.”

Na verdade, esta Corte Constitucional, através do Acórdão 
n.º 11/17, de 22 de junho, publicado na I Série-n.º 42, do 
Boletim Oficial, de 21 de julho de 2017, considerou que o 
disposto na alínea c) do artigo 3.º da Lei do Amparo, deve 
ser apreciado e integrado no juízo de admissibilidade a ser 
feito em relação a cada recurso de amparo, designadamente 
para se preservar a subsidiariedade desse tipo de queixa 
constitucional, mas a abordagem a ser adotada deve 
ser temperada no sentido de garantir o acesso à justiça 
constitucional aos titulares de direitos, liberdades e 
garantias e, em simultâneo, salvaguardar o papel da 
jurisdição ordinária na preservação das posições jurídicas 
individuais fundamentais protegidas pela Constituição. 

A partir desse Acórdão o Tribunal Constitucional tem 
vindo a escrutinar especificadamente o disposto na alínea 
c) do artigo 3.º da Lei do Amparo, enquanto pressuposto 
de admissibilidade associado ao esgotamento das vias 
de recurso ordinário, sendo disso exemplo o Acórdão n.º 
13/2017, de 20 de julho, publicado na I Série, n.º 47, do 
Boletim Oficial de 8 de agosto de 2017, no âmbito qual se 
firmou o entendimento de que  sempre que possível é de 
se exigir que o recorrente demostre ter invocado perante 
a instância recorrida a violação do direito alegadamente 
violado em termos percetíveis, que tenha requerido a 
sua reparação e que a violação não tenha sido reparada.

Compulsados os autos, verifica-se que o recorrente 
invocou expressamente e requereu ao Coletivo da Relação 
a reparação da violação do direito de acesso à justiça, por 
alegada omissão de notificação do acórdão de que pretende 
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recorrer para o Supremo Tribunal de Justiça, tendo a 
Senhora Juíza Desembargadora-Relatora indeferido o 
seu requerimento. 

O recorrente interpôs o presente recurso de amparo sem 
ter reclamado da decisão proferida monocraticamente em 
relação a uma matéria da competência do Tribunal a quem 
foi dirigida a reclamação. A assunção dessa competência 
por parte de uma das integrantes do Coletivo, e, no âmbito 
de um incidente em que não se realizou o saneamento do 
processo, terá levado o recorrente a admitir que a decisão 
foi tomada em nome do Tribunal. Por outro lado, a anomalia 
de que padece a tramitação desse incidente não pode ser 
imputada ao reclamante, nem tão-pouco ser onerado com 
a obrigação de apresentar mais uma reclamação.

Fica, assim, demostrado que, no caso sub judice, o 
recorrente esgotou todos os meios legais razoavelmente 
exigíveis de defesa dos direitos, liberdades e garantias 
estabelecidos pela respetiva lei do processo antes de vir 
pedir amparo ao Tribunal Constitucional. Pelo que se 
considera observado o disposto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 3.º e, consequentemente, respeitado o pressuposto 
da alínea d) do artigo 16.º da Lei do Amparo.

O mesmo já não se pode dizer em relação à alegada 
violação dos direitos à liberdade sindical e de expressão.

Com feito, essa alegação só aparece na petição de recurso 
de amparo ora em apreço.

Era exigível que o recorrente apresentasse essa alegada 
violação ao Tribunal da Relação para que este pudesse 
ter oportunidade de apreciá-la e se assim entendesse 
conceder-lhe o amparo antes de franquear as portas do 
Tribunal Constitucional. Tendo denunciado a violação em 
relação à alegada omissão de notificação, devia tê-lo feito 
também em relação à conduta identificada no parágrafo 
12 da petição de recurso. 

Por isso, não se pode admitir o recurso na parte em 
que se denuncia e se requer o escrutínio dos direitos que 
invocou no ponto 12 do presente recurso de amparo, por 
falta de esgotamento das vias normais de recurso ordinário.

2.5. e) Manifestamente não está em causa a violação de direitos, 
liberdades e garantias fundamentais, constitucionalmente 
reconhecidos como suscetíveis de amparo. 

A causa da inadmissibilidade do recurso prevista na 
alínea e) do n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 109/IV/94, de 
24 de outubro, ao utilizar o advérbio manifestamente, 
exige que se tenha certeza quanto à inexistência da 
fundamentalidade do direito alegadamente violado, 
ou ausência de conexão entre esse direito e os factos 
concretos alegados no recurso ou ainda a certeza quanto 
à inviabilidade de concessão do amparo. 

O recorrente alega que foi violado o seu direito 
fundamental de acesso à justiça e o de obter informação 
jurídica, plasmados no artigo 22.º, números 1 e 3 da 
Constituição.

Na verdade, a Constituição da República de Cabo Verde, 
no n.º 1 do artigo 22.º, estabelece que: “A todos é garantido 
o direito de acesso à justiça e de obter, em prazo razoável 
e mediante processo equitativo, a tutela dos seus direitos 
ou interesses legalmente protegidos.”

Esse direito fundamental vem consagrado no título I 
referente aos princípios gerais do sistema cabo-verdiano 
de direitos fundamentais. Não obstante esta inserção 
sistemática, justificada pelo facto de o direito de acesso à 

justiça comportar natureza híbrida de princípio e conter 
várias posições jurídicas subjetivas processuais, não 
se lhe pode negar a natureza de direitos, liberdades e 
garantias fundamentais do Titulo II da Constituição da 
República, na medida em que é essencial ao ser humano 
ter mecanismos de defesa dos seus direitos básicos.(Cf. 
Acórdão nº 6/2017, de 21 de abril, publicado na I Série- n.º 27, 
do Boletim Oficial, de 16 de maio de 2017).

Por isso, o direito de acesso à justiça nas suas diferentes 
dimensões constitui uma das principais caraterísticas 
do sistema cabo-verdiano de direitos fundamentais de 
caráter judicial.

A demonstração de que o direito de acesso à justiça tem 
natureza de direito, liberdade e garantia fundamental é 
suficiente para que se equacione a admissibilidade do recurso, 
sem que seja necessário escrutinar a fundamentalidade 
em relação ao direito à informação jurídica, à liberdade 
sindical e à liberdade de expressão, em relação aos quais 
não se demostrou haver qualquer conexão entre a alegada 
violação e a conduta omissiva que se traduziu na recusa 
de notificação do acórdão que se pretende impugnar  por 
via de recurso para o Supremo Tribunal de Justiça.

Respeitante à conexão entre a omissão de notificação e o 
direito de acesso à justiça, ainda não se pode afirmar, com 
grau de certeza que se exige para a formação da convicção 
do Tribunal, que manifestamente não exista tal conexão.

No que concerne à certeza quanto à inviabilidade de 
concessão do amparo requerido, ainda é relativamente 
cedo para se fazer um juízo de certeza quanto à manifesta 
inexistência desse requisito.

Devido à incerteza no que diz respeito à conexão entre 
a omissão e o direito fundamental alegadamente violado, 
e à viabilidade do pedido, mostra-se prematuro afirmar-
se que manifestamente não está em causa a violação do 
direito fundamental constitucionalmente reconhecido 
como suscetível de amparo. Pelo que a decisão definitiva 
sobre este requisito será tomada na fase seguinte em que 
se aprecia o mérito do recurso. 

2.6. f) O Tribunal tiver rejeitado, por decisão transitada 
em julgado, um recurso com objeto substancialmente igual.

O Tribunal Constitucional não rejeitou, por decisão 
transitada em julgado, um recurso com objeto substancialmente 
idêntico ao dos presentes autos.

3. Pelo exposto, conclui-se que não se verifica nenhum 
motivo que pudesse justificar a inadmissibilidade deste 
recurso.

III - Decisão

Os Juízes-Conselheiros do Tribunal Constitucional, 
reunidos em Plenário, decidem admitir o presente recurso 
restrito ao direito de acesso à justiça por alegada omissão 
de notificação.

Registe e proceda à distribuição.

Praia, 26 de julho de 2018

João Pinto Semedo (Relator) - Aristides R. Lima - José 
Pina Delgado

Está conforme

Secretaria Judicial do Tribunal Constitucional, aos 
31 de julho de 2018. — O Secretário do TC, João Borges
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